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RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

 

 

O Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, 

fundamentado na Lei Federal nº 8.069/90, 

na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - 

Aprovar a Prestação de Contas FINAL do 

Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, 

referente ao segundo semestre de 2024. 

 

      Art. 2º - Esta 

resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2025 

 

 

O Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, 

fundamentado na Lei Federal nº 8.069/90, 

na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - 

Aprovar a Prestação de Contas FINAL do 

Incentivo CMDCA, referente ao segundo 

semestre de 2024. 

      Art. 2º - Esta 

resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025 

 

 

O Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, 

fundamentado na Lei Federal nº 8.069/90, 

na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - 

Aprovar a Prestação de Contas FINAL do 

Incentivo para Fortalecimento aos 

Conselhos Tutelares, referente ao segundo 

semestre de 2024. 

 

      Art. 2º - Esta 

resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 05/2025 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei 

Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 

FINAL do Incentivo para Fortalecimento das ações voltadas à Primeira 

Infância, referente ao segundo semestre de 2024. 

      Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 

nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2025 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei 

Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 

do Incentivo para Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 

Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos 

de idade - Primeira Infância, referente ao segundo semestre de 2024. 

 

      Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 

nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2025 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei 

Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 

do Incentivo AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados 

Terceira Fase, referente ao segundo semestre de 2024. 

 

      Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 

nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2025 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei 

Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018;  

 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 

do Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima, 

referente ao segundo semestre de 2024. 

 

      Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 

nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal – PR, 25 de Março de 2025. 

 

Edi Willian Moreira dos Santos 
Presidente do CMDCA 
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